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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES/PRESTADO-
RES DE SERVIÇOS 2022

A Comissão Permanente de Licitação, torna público a todos os inte-
ressados, que encontra-se aberto para o exercício de 2022, o CA-
DASTRO DE FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS, no
Centro Administrativo Municipal, sala da Comissão Permanente de Li-
citação, sito à Rua Luis Ponce, nº 263, 1o andar, Centro, em Barra
Mansa/RJ, no horário de 08:00 às 17:00, para fins de prestação de
serviços, fornecimento de materiais diversos, equipamentos, entre ou-
tros, de acordo com o parágrafo primeiro, do Art. 34 da Lei Federal
nº8.666/93 e suas alterações.

Atenciosamente,
Érika Ribeiro Barbosa

Coordenadora de Compras e Licitações

Id: 2365497

AVISO DE CADASTRAMENTO FORNECEDORES | PRESTADORES
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE | 2022

A Coordenadoria de Compras e Licitações torna público a todos os
interessados que encontra-se aberto para o exercício de 2022, o CA-
DASTRO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO E FORNECEDORES |
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E COMUNICA-
ÇÃO, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, na
Rua Luiz Ponce no.: 263, 1o andar (Centro Administrativo Prefeito Luiz
Amaral | CAMPLA) - Centro, Barra Mansa | RJ. de segunda à sexta-
feira - das 8h às 17h, em dias úteis, exceto aos sábados e domingos
e feriados no Município de Barra Mansa, no Estado do Rio de Janeiro
e no País, para fins de prestação de serviços: veiculação, produção e
fornecimento de materiais diversos - entre outros, de acordo com o
parágrafo 1o do artigo 34 da Lei Federal no.: 8.666 de 21.06|1993 e
suas alterações e - especificamente, com o artigo 14 da Lei Federal
no.: 12.232 - de 29.04|2010.

Érika Ribeiro Barbosa
Coordenadora de Compras e Licitações

Id: 2365498

Município de Macaé

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ADJUN-
TA S

COORDENADORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES - SEMINF
AVISO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

E ABERTURA DE PRAZO DE RECURSO E CONTRARRECURSO -
CONCORRÊNCIA PÚBLICA SEMINF Nº 010/2021

O Município de Macaé, através da Comissão Especial de Licitação da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, torna público, para fins do dis-
posto no artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93, o resultado da aná-
lise da documentação de habilitação referente à CONCORRÊNCIA
PÚBLICA SEMINF Nº 010/2021.
Empresas habilitadas: BRUTA EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP,
DESTAQUE CONSTRUTORA LTDA, INTER-SEA CONSTRUÇÕES E

Município de Niterói

PREFEITURA MUNICIPAL

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEA-
MENTO - EMUSA

AV I S O
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2021

Proc. 510003904/2021

OBJETO: contratação de empresa para realização de obra de urba-
nização, iluminação pública, drenagem, pavimentação, e sinalização
na Alameda São Boa Ventura, no bairro do Fonseca.
DATA, HORA E LOCAL: Dia 08/02/2022, às 11:00 (onze) horas, na
sede da Prefeitura, situada a Rua Visconde de Sepetiba nº 987 - 11º
andar - Centro - Niterói - RJ.
PRAZO: 18 (dezoito) meses.
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Somente poderão participar da pre-
sente LICITAÇÃO os interessados que atenderem às disposições do
EDITAL e suas condições específicas até o terceiro dia anterior ao
recebimento da proposta.
VALOR: O valor máximo estimado de R$136.136.860,90 (cento e trin-
ta e seis milhões cento e trinta e seis mil oitocentos e sessenta reais
e noventa centavos).
EDITAL E INFORMAÇÕES: Edital completo poderá ser retirado no se-
guinte endereço eletrônico (www.emusa.niteroi.rj.gov.br), mediante a
entrega de 02 (duas) resmas de papel A4, no endereço supracitado.
Maiores esclarecimentos sobre a obra poderão ser prestados pelo
Presidente da CPL. Niterói, 30 de dezembro de 2021. Presidente da
CPL.

Id: 2365443

Município de Quissamã

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
239/2021

Processo Administrativo nº 15619/2021
O B J E TO : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica pa-
ra fornecimento de serviços concernentes a equipe de pronto atendi-
mento emergencial
VALOR ESTIMADO: R$ 586.642,06
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 14/01/2022 -
09:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã -
Comissão Permanente de Licitação - Rua Conde de Araruama, nº 425
- Centro - Quissamã - RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, es-
taduais ou nacionais, ou através do download no site h t t p : / / w w w. q u i s -
s a m a . r j . g o v. b r.

Quissamã (RJ), 31 de dezembro de 2021.
Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

Id: 2365405

Município de Resende

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

AVISO DE LICITAÇÃO
-Tomada de Preços nº 01/2022 - Objeto: Reforma geral - escola em
Visconde de Mauá, conforme edital. Processo Administrativo n°:
32.103/2021. Data/Hora 25/01/2022 às 13:30 horas. Edital disponível
no site: h t t p : / / w w w. r e s e n d e . r j . g o v. b r » m e n u » l i c i t a ç õ e s » l i c i t a ç õ e s agen-
dadas - Informações e-mail: editais.resende@gmail.com tel: (0XX24)
3354-4625. Julio Cezar de Carvalho - Superintendente Municipal de
Licitações e Contratos.

Id: 2365503

Município de São João da Barra

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4203/2021

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São João da Barra, avisa aos
interessados que fará realizar no dia 14/01/2022, às 11:00 horas, a
abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo ME-
NOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE POSTOS
REVENDEDORES DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS, COM RE-
GISTRO DE REVENDEDOR VAREJISTA EXPEDIDO PELA AGÊN-
CIA NACIONAL DO PETRÓLEO (ANP), PARA FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATA-
DO, DIESEL COMUM E DISEL S10) COM ABASTECIMENTO (NA
BOMBA) DOS VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES À FROTA DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA, INCLUINDO OS VEÍCULOS
OFICIAIS LIGADOS AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE, ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

EMPREENDIMENTOS LTDA, PPE CONSTRUÇÃO CIVIL - EIRELI,
MARSERV ENGENHARIA LTDA - ME, NW PAVILUMA COMERCIAL
EIRELI, VALUE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI e W G
RIBEIRO CONSTRUÇÕES LTDA.
Empresas inabilitadas: CONSTRUTORA M ALVES LTDA, RT LEA
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ANDAIMES LTDA e SOLUÇÕES
EM CONSULTORIA E OBRAS EIRELI EPP.
A ata correspondente ao julgamento encontra-se disponível para os
licitantes no site do Município de Macaé (www.macae.rj.gov.br) assim
como na sala da Comissão Especial de Licitação da Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura, sito Avenida Camilo Nogueira da Gama,
n°250, Novo Botafogo, Macaé-RJ, de segunda a sexta-feira, tel. con-
tato (22) 2757-6027.
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de re-
curso e caso haja recurso fica aberto o prazo de mais 05 (cinco) dias
úteis para interposição de contrarrecurso, contado a partir desta pu-
blicação. O recurso e contrarrecurso deverão ser efetivados junto ao
protocolo Online, através do link http://sistemas2.ma-
c a e . r j . g o v. b r : 8 5 / p r o t o c o l o / r e q u i s i c a o / l o g i n ou nos emails: licita-
cao.seminf@macae.rj.gov.br e licitacao.seminf@gmail.com.

Macaé-RJ, 03 de janeiro de 2022.
Maria Auxiliadora Pereira de Macedo

Coordenador(a) Especial de Licitações - SEMINF

Id: 2365481

Abertura das propostas e recebimento dos lances: a partir das 11:00
horas do dia 14 de janeiro de 2022, no endereço eletrônico:
h t t p s : / / w w w. l i c i t a n e t . c o m . b r
Edital atualizado na íntegra: Em decorrência da pandemia do CO-
VID-19, os editais serão retirados exclusivamente através dos seguin-
tes endereços eletrônicos: w w w. s j b . r j . g o v. b r / l i c i t a c a o e h t t p s : / / w w w. l i c i -
tanet.com.br
Informações complementares através do telefone (22) 31999631 - ra-
mal 400.

São João da Barra, 03 de janeiro de 2022.

Edmar Jonas Serra Júnior
Pregoeiro

Id: 2365491
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